
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA TÉCNICA COE SAÚDE Nº 69 DE 02 DE 
JUNHO DE 2020 
 
(ATUALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2021) 
 
 

ORIENTAÇÕES ÀS UNIDADES DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA AS GESTANTES, 
PUÉRPERAS E NEONATOS NO CONTEXTO DA PANDEMIA DA COVID-19. 

 

Esta Nota Técnica tem por objetivo orientar as Unidades de Saúde e Secretarias Municipais de 

Saúde do Estado da Bahia em relação à proteção à saúde das gestantes, puérperas e 

neonatos em especial quanto a presença e permanência de acompanhantes e visitantes 

nas unidades de saúde durante a vigência da pandemia, como medida de controle do 

processo epidêmico da COVID-19 no Estado. 

 

Considerando a Lei Federal nº 11.108, de 07 de abril de 2005, que trata da garantia da 

parturiente ao direito à presença do acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-

parto imediato no SUS, e a excepcionalidade do período e das medidas legais para controle da 

pandemia; 

Considerando a Nota Técnica nº 10/2020 expedida pela Secretaria de Atenção Primária à 

Saúde do Ministério da Saúde, bem como, as recomendações da Federação Brasileira das 

Associações de Ginecologia e Obstetrícia- FEBRASGO; 

Considerando o cenário epidemiológico vigente e a existência de pessoas assintomáticas, 

mas potencialmente contaminantes, mesmo após imunização através da vacina contra a 

COVID-19; 

Considerando a necessidade de predominância dos interesses sociais envolvidos, 

principalmente em face de uma pandemia, em detrimento de alguns direitos individuais. 

Recomendam-se a adoção das seguintes medidas: 

1- NA SALA DE PARTO (PARTO E NASCIMENTO): 

 

No tocante aos acompanhantes, embora reconhecendo a importância da presença do 

acompanhante de escolha da mulher durante o período do trabalho de parto, parto e pós-parto, 

e respeitando a legislação vigente sobre o tema, entendemos que diante do contexto atual da 

pandemia, se faz necessária a redução do fluxo de pessoas circulando nos diversos ambientes 

e em especial nas unidades de saúde, e que esta medida deve ser também reconhecida como 

uma ação de humanização da assistência. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA TÉCNICA COE SAÚDE Nº 69 DE 02 DE JUNHO DE 2020 (ATUALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2021) 

 

 

É permitido a presença de acompanhante para as mulheres durante a evolução do trabalho de 

parto, desde que seja respeitado o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas 

presentes na sala, contando com a equipe de saúde e as outras parturientes.  

 

O acompanhante deverá ser apenas 1 (um) por paciente durante toda internação, com idade 

entre 18 e 59 anos, sem sintomas gripais e nem contato com indivíduos com sintomas gripais 

nos últimos 14 dias que antecedem a internação. O acompanhante deve utilizar máscara 

cirúrgica durante todo o período que estiver na unidade de saúde e orientado quanto aos 

cuidados gerais de contato e higienização. Para as pacientes menores de 16 anos: o 

acompanhante deverá ser o pai, a mãe ou o responsável legal pelo mesmo. 

 

Reiteramos a presença de equipe mínima na evolução do trabalho de parto necessária para a 

condução segura do parto, pois o aumento do número de pessoas circulando aumenta os 

riscos de contaminação dessas pessoas, de pacientes internadas e da equipe de saúde. 

 

O acompanhante poderá permanecer na Unidade até conhecer a criança recém-nascida no 

pós-parto imediato. 

 

2- NO ALOJAMENTO CONJUNTO: 

 

Suspensão das visitas e a presença de acompanhante, como medida de redução da 

aglomeração e proteção à mãe e recém-nascido internados. 

 

O acompanhante só será permitido em condições específicas do recém-nascido ou da 

puérpera que impossibilitem o autocuidado e/ou o cuidado com o RN, ou no caso de mulheres 

menores de idade. 

 

Nas situações de internamento do neonato as visitas estão suspensas. Lembrando que os pais 

não são considerados visitas e que um deles (pai ou mãe) pode exercer este direito desde que 

não esteja com o diagnóstico de COVID-19 e não esteja com sintomas gripais. 

 

Nos locais em condição de promoção do distanciamento entre as internadas, ou com 

acomodações privativas, recomenda-se a manutenção de acompanhante único, regular, desde 

que assintomático, com idade entre 18 e 59 anos e não tenha tido contato com pessoa com 

síndrome gripal ou infecção respiratória comprovada por COVID-19. 
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Reiteramos que essas medidas não são válidas para parturientes com suspeita ou diagnóstico 

confirmado para COVID-19.  

 

Ressaltamos que a assistência pré-natal de gestantes sem risco epidemiológico ou clínico para 

a infecção SARS-CoV-2 obedecerá aos cuidados de biossegurança descritos na Nota Técnica 

COE Saúde nº 47/2020. 

 

Reitera-se que estas são as recomendações informadas por evidências disponíveis até a 

presente data e estão sujeitas a revisão mediante novas publicações e estudos científicos, 

durante a vigência da PANDEMIA. 
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